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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Declaração de Rectifïcação n.' 5-I/2000

de 3l de Março

Para os devidos efeitos se declara que o Decreto
Regulamentar Regional n." 61200011114, publicado no Diário
da Reptiblica, 1." série, n." 63, de 15 de Março de 2000, cujo
original se encontra arquivado nesta Secretaria-Geral, saiu
com a seguinte inexactidão, que assim se rectifica:

Na redacção dada pelo artigo 3." ao artigo 18."-C do
Decreto Regulamentar Regional n." l l l97lis4, de 12 de Maio,
onde se lê:

"l - Os chefes de secção [...] a categoria de coordenador
especialista."

Deve ler-se:

"l - Os chefes de secção [...] a categoria de coordenador.".

Secretar ia-Geral  da Presidência do Conselho de
Ministros, 2l de Março de 2000.

O SecnsrÁnro-Gennl. Alexandre Figueiredo

Declaração de Rectificação n.' 5-J/20fi)

de 3l de Março

Para os devidos efeitos se declara que o Decreto
Regulamentar Regional n.o 4-N20001Ní, publicado no
Diário da República, l.n série, n." 47 (suplemento), de 25 de
Fevereiro de 2000, cujo original se encontra arquivado nesta
Secretaria-Geral, saiu com as seguintes inexactidões, que
assim se rectificam:

No mapa I, anexo I, no grupo de pessoal dirigente, col.
"Categoria./cargo", onde se lê "Auditor regional de obras
públicas e ambientais" deve ler-se "Auditor regional de
obras públicas e ambiente" e onde se lê "Directo do Gabinete
de Estudos e Pareceres Jurídicos" deve ler-se "Director do
Gabinete de Estudos e Pareceres Jurídicos".

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 27 de Março de 2000.

O SecnerÁn:o-GeneL, Alexandre Figueiredo

Declaração de Rectificação n." 5-Ll2000

de 3l de Março

Para os devidos efeitos se declara que o Decreto
Regulamentar Regional n." l3l2000/M, publicado no Diário
da República, I.' série, n.o 68, de 2l de Março de 2000, cujo
original se encontra arquivado nesta Secretaria-Geral, saiu
com a seguinte inexactidão, que assim se rectifica:

Na redacção dada pelo artigo 4." ao artigo 25."-C do
Decreto Regulamentar Regional n.o 3-N97lM, de 6 de
Fevereiro, onde se lê:

"Artigo 25."-C
Transição para a carreira de coordenador

I - Os chefes de secção actualmente afectos à DSTA nas
áreas de pessoal e expediente e arquivo transitam,
independentemente de quaisquer formalidades, para
a categoria de coordenador.

2 - Os chefes de secção a que se refere o número
anterior e que possuam no mínimo três anos na
categoria transitam para a categoria de coordenador
especialista.

3 - A transição faz-se para índice igual ou, na falta deste,
para o índice mais aproximado àquele em que se
encontram posicionados.

4 - A transição faz-se por aplicação deste diploma e
produz efèitos à data da sua publicação."

Deve ler-se:

"Artigo 25."-C
Regras de transição para a carreira de coordenador

I - Os chefes de secção actualmente afectos à DSTA nas
áreas de pessoal e expediente e arquivo transitam,
independentemente de quaisquer formalidades, para
a categoria de coordenador.

2 - A transição faz-se para índice igual ou, na falta deste,
para o índice mais aproximado àquele em que se
encontram posicionados.

3 - A transição faz-se por aplicação deste diploma e
produz efeitos à data da sua publicação."

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 28 de Março de 2000.

Ppr-o SEcnErÁnro-GERAL. Iolanda Oliveira

SECRETARIA REGIONAL DO PLANO E DA
cooRDENAçÃO

Decreto Regulamentar Regional n." 25l2000/lVI

de 3l de Março

Aprova a alteração da orgânica da Direcção
Regional de Orçamento e Contabilidade

Os Decretos Regulamentares Regionais rì.* 2ll93lM e
241951N4, de 7 de Julho e de 30 de Dezembro, respectivamente,
criaram e definiram a orgânica da Direcção Regional de Orça-
mento e Contabilidade, abreviadamente designada por DROC.

Entretanto, a publicação do Decreto-Lei n." 4A4-N98, de
l8 de Dezembro, e o Decreto Regulamentar Regional n."
231991llú, de 26 de Agosto, tornam necessário efectuar uma
reorganização da orgânica da Direcção Regional de
Orçamento e Contabilidade.

A publicação do Decreto Regulamentar Regional n.o
2-N97lM, de 29 de Janeiro, justifica, por outro lado, a
actualização das designações constantes dos Decretos Regula-
mentares Regionais n.* 2l/931M e24l95lM.

Assim:



Nos termos da alínea d) do n." I do artigo 227." e do n." 5
do artigo 231." da Constituição da República Portuguesa, das
alíneas c) e d) do artigo 69." do Estatuto Polít ico-
-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, aprovado
pela Lei n.' l3l91, de 5 de Junho, e revisto pela Lei n."
l3O/99, de 2l de Agosto, e do Decreto Regulamentar
Regional n." 231991M, de 26 de Agosto, o Governo Regional
da Madeira decreta o seguinte:

Artigo 1."

A orgânica da Direcção Regional de Orçamento e Contabi-
lidade, aprovada pelos Decretos Regulamentares Regionais n.*
2l/93/M e 241951M, de J de Julho e de 30 de Dezembro,
respectivamente, é alterada nos termos dos artigos seguintes.

Artigo 2.'

Os artigos 1.o,5.o, 8.o e 9.", bem como a subsecção II do
capítulo II, passam a ter as seguintes redacções:

"Artigo 1."
Natureza

A Direcção Regional de Orçamento e Contabilidade,
abreviadamente designada por DROC, é o órgão da Secretaria
Regional do Plano e da Coordenação a que se refere a alínea e)
do n." 2 do artigo 4." do Decreto Regulamentar Regional n."
2-N97lM, de 29 de Janeiro, e cujas atribuições, orgânica, fun-
cionamento e pessoal constam dos artigos seguintes.

Artigo 5."
Estrutura

I - Os órgãos de concepção e apoio da DROC são os
seguintes:
a) Gabinete de Estudos e Pareceres Jurídicos e

Económicos:
b) Departamento Administrativo e de Contabili-

dade;
c) Departamento de Controlo e Arquivo da Conta;
d) Departamento de Controlo das Despesas;
e) Departamento de Controlo dos Vencimentos;
0 Departamento de Controlo dos Recursos

Próprios de Terceiros;
g) Departamento de Controlo das Receitas.

2 - Os órgãos a que se referem as alíneas a) e b) do n." I
deste artigo funcionam na directa e imediata
dependência do director regional.

3 - O órgão a que se refere a alínea c) do n." I deste
artigo funciona na directa e imediata dependência do
director de serviços do Orçamento e da Conta.

4 - Os órgãos a que se referem as alíneas d), e), f), e g) do
n." I deste artigo funcionam na directa e imediata depen-
dência do director de serviços de Contabilidade.

Subsecção II
Departamento Administrativo e de Contabilidade

Artigo 8."
Natureza

O Departamento Administrativo e de Contabiliclade,
abreviadamente designado por DAC, dá apoio administrativo
à DROC.

Artigo 9."
Atribuições

I - São atribuições do DAC:
a) Assegurar o registo, encaminhamento e

arquivo do expediente;
b) Promover as aquisições de bens e serviços

necessários ao bom funcionamento da
DROC, organizar e manter actualizado o
respectivo cadastro;

c) Assegurar o normal funcionamento da DROC
em tudo o que não seja da competência espe-
cífica dos demais serviços.

2 - Compete, ainda, ao DAC, em especial:
a) Colaborar na elaboração do projecto do

orçamento de despesas e na administração
das respectivas dotações;

b) Escriturar as contas correntes das dotações
orçamentais;

c) Propor as alterações orçamentais indispen-
sáveis ao bom funcionamento da DROC;

d) Prestar todas as informações de cabimento
orçamental que lhe forem solicitadas;

e) Efectuar o processamento das despesas;
0 Executar tudo o mais que decorra do normal

desempenho das suas funções ou lhe seja
superiormente determinado ;

g) Promover as actividades necessárias à gestão
de recursos humanos afectos à DROC:

h) Dirigir o pessoal auxil iar."

Artigo 3."

Na secção III do capítulo tr é inserida e aditada a subsecção
I, bem como o artigo ll.o-4, com a seguinte redacção:

"Subsecção I
Departamento de Controlo e Arquivo da Conta

Artigo 1l ."-A
Natureza e atribuições

O Departamento de Controlo e Arquivo da Conta, abrevia-
damente designado por DCAC, é um serviço de apoio do
director de serviços do Orçamento e da Conta que tem por atri-
buições assegurar o registo e arquivamento de todos os processos
relativos à Conta da Reeião Autónoma da Madeira."

Artigo 4."

Na secção IV do capítulo II são inseridas e aditadas as
subsecções I, II, III e IV bem como os artigos l3.o-A,
l3.o-8, 13."-C e 13."-D, com as seguintes redacções:

"Subsecção I
Departamento de Controlo das Despesas

Artigo 13."-A
Natureza e atribuições

O Departamento de Controlo das Despesas, abrevia-
damente designado por DCD, é um serviço de apoio do director
de serviços de Contabilidade e tem por atribuições assegurar o
cumprimento dos actos de conÍèrência, verificação e liquidação
das despesas públicas e requisições de fundos.



Subsecção II
Departamento de Controlo dos Vencimentos

Artigo 13."-B
Natureza e atribuições

O Departamento de Controlo dos Vencimentos, abrevia-
damente designado por DCV, é um serviço de apoio do
director de serviços de Contabilidade que tem por atribuições
efectuar o controlo de todas as despesas com vencimentos.

Subsecção III
Departamento de Controlo dos Recursos Próprios de

Terceiros

Artigo 13."-C
Natureza e atribuições

O Departamento de Controlo dos Recursos próprios de
Terceiros, abreviadamente designado por DCRPT, é um
serviço de apoio do director de serviços de Contabilidade
que tem por atribuições assegurar o controlo dos
movimentos dos recursos próprios de terceiros, competindo-
-lhe elaborar as correspondentes folhas de despesa.

Subsecção IV
Departamento de Controlo das Receitas

Artigo 13."-D
Natureza e atribuições

O Departamento de Controlo das Receitas, abrevia-
damente designado por DCR, é um serviço de apoio clo
director de serviços de Contabilidade e tem por atribuições
assegurar o controlo e escrituração das receitas."

Artigo 5."

No capítulo IV é aditado o artigo l8.o-A, com a seguinte
redacção:

"Artigo 18."-A
Regras de transição para chefe de departamento

I - Os chefes de repartição transitam, indepenclen-
temente de quaisquer formalidades, para a categoria
de chefe de departamento.

2 - A transição faz-se para índice igual ou imedia-
tamente superior àquele em que actualmente se
encontram posicionados.

3 - Quando da transição resultar um impulso igual ou
inferior a l0 pontos, o tempo de serviço no escalão
de origem conta para efeitos de progressão na nova
categoria.

4 - A transição produz efeitos a partir da data de
integração na nova categoria.

5 - Os lugares de chefe de departamento são a extinguir
quando vagarem.

6 - O disposto no presente artigo não prejudica a
faculdade de cls actuais chefes de repartição optarem

pela integração na carreira técnica superior, nos
termos do disposto no artigo 18." do Decreto-Lei n."
404-N98, de l8 de Dezembro, na redacção dada
pela Lei n." 44199, de ll de Junho."

Artigo 6."

O artigo l9.o passa a ter a seguinte redacção:

"Artigo 19."
Concursos e estágios pendentes

I - Os concursos pendentes à data da entrada em vigor
do presente diploma mantêm-se abertos, sendo os
lugares a prover os constantes dos mapas I e II
anexos ao presente diploma.

2 - Os actuais estagiários prosseguem os respectivos
estágios, transitando, findos os mesmos, se neles
obtiverem aproveitamento, para as categorias
objecto do concurso constantes dos mapas I e II
anexos ao presente diploma."

Artigo 7."

Todas as referências feitas pelos Decretos Regula-
mentares Regionais n.* 21193/M e 24195/ÌvÍ, de 7 de Julho e
de 30 de Dezembro, respectivamente, ao Secretário Regional
de Finanças passam a ser substituídas pela referência ao
Secretário Regional do Plano e da Coordenação.

Artigo 8."

I - O quadro de pessoal a que se refere o mapa I do
Decreto Regulamentar Regional n." 2l/93lM,de 7 de
Julho, alterado pela Portaria n." 186/98, de 27 de
Novembro, é alterado de acordo com o mapa I ao
anexo I à republicação do diploma acima referido.

2 - O quadro de pessoal a que se refere o mapa II do
Decreto Regulamentar Regional n." 2l/93/M,de 7 de
Junho, com as alterações decorrentes do Decreto
Regulamentar Regional n.o 24195/M, de 30 de
Dezembro, é alterado de acordo com o mapa II ao
anexo II à republicação do diploma acima referido.

Artigo 9."

Este diBloma entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional em 27 de
Janeiro de 2000.

Pelo PnTsTDENTE Do GovERNo REGToNAL, José paulo
Baptista Fontes.

Assinado em l7 de Fevereiro de 2000.

Publique-se.

O Mrlrsrno tn RppúBLrcA pARA A RscrÃo AuroNove oe
MeoEtRR, Antero Alves Monteiro Diniz.



Anexo

Decreto Regulamentar Regional n." 2ll93lM,
de 7 de Julho, com as alterações decorrentes do

Decreto Regulamentar n.u 24195/M, de 30 de
Dezembro - Orgânica da Direcção Regional de

Orcamento e Contabilidade

Capítulo I
Natureza e atribuicões

Artigo L"
Natureza

A Direcção Regional de Orçamento e Contabil idade,
abreviadamènte designada por DROC, é o órgão da
Secretaria Regional do Plano e da Coorclenação a que se
refere a alínea e) do n.o 2 do artigo 4." do Decreto
Regulamentar Regional n." 2-Al91lM, de 29 de Janeiro, e
cujãs atr ibuições, orgânica,  funcionamento e pessoal
constam dos art igos seguintes.

Artigo 2."
Atribuições

São atribuições da DROC:
a) Coadjuvar o Secretário Regional do Plano e da

Coordenação na definição e execução das polít icas
fiscal e orçamental;

b) Assegurar e coordenar um sistema de planeamento e
controlo das polít icas Ílscal e orçamental;

c) Superintender na contabil idade pública regional;
d)  Apoiar a act iv idade dos diversos serviços e

organismos cuja área de competência se relacione
com a DROC;

e) Promover a elaboração do orçamento regional e
controlar a sua execução'

f) Tomar e propor medidas normativas de organização.
simpl i f icação e uni formização dos. serviços e
organismos em matória de contabil idade pública
regional ,  com vista ao seu desenvolv imento e
artìculação com os programas do Governo Regional;

g) Decidir sobre trabalhos e estudos a efèctuar no
âmbito das competências da DROC;

h) Resolver e despachar todos os assuntos que caibam
na sua área de competência e que, pela sua natureza,
disposição legal ou determinação superior, não
tenham de ser submetidos a despacho do Secretário
Regional do Plano e da Coordenação.

, Capítulo II
Orgãos e serviçtts

Artigo 3."
Estrutura

I - A DROC é dirigida pelo director regional de Orçamento
e Contabilidade, adiante designadrl abreviadamente por
director regional, ao qual são genericamente atribuídas
as competências consignadas neste: diploma.

I - Para o exercício das suas atribuições, a DROC
compreende os seguintes órgãos e serviços:
a) Orgãos de concePção e de aPoio;
b) Direcção de Serviços do Orçamento e da

Conta;
c ) Direcção de Serviços de Contabil idade;
J r Divisão dos Orçamentos Privativos.

o" o,l"?ï3ï?.tn,"".,
Artigo 4."

Competências

No exercício das suas funções compete, designada-
nlente, ao director regional:
a)  Colaborar na def in ição e controlar a

execução regional das polít icas fiscal e
orçamental, nos termos da lei;

b) Elâborar o orçamento e conta da Região e
respectivos diplomas;

c) Controlar a execução do orçamento da
Região e propor as medidas necessárias a
uma correcta gestão orçamental;

d) Propor os meios de Íìnanciamento necessários
à prossecução da polít ica orçamental do
Governo Regional;

e) Unifbrmizar, simplif icar e adaptar à nova
realidade institucional da Região os serviços
de todos os departamentos de contabil idade
do Governo Regional;

t) Acompanhar a execução dos orçamentos das
autarquias locais, em cooperação com a
Direcção Regional de Finanças, nos termos
da le i :

g) Propor todas as medidas de fiscalização com- 
vista a um eÍèctivo controlo das despesas e
receitas orçamentais, designadamente a
realização de auditorias a todos os
departamentos da administração pública
regional, institutos públicos, fundos e serviços
autónomos, onde devam ser escrituradas
operações de receitas e desPesas;

h) Tiansmitir instruções de carácter geral e
obrigatório sobre matérias da sua competência
a todos os serviços regionais, obtida a concor-
dância do Secretário Regional;

i) Executar tudo o mais que lhe for cometido
por lei ou que decorra do normal desem-
penho das suas funções.

O clirector regional é substituído, nas suas ausências
e impedimentos, por um técnico superior para o
efeito nomeado.

O director regional pode, nos termos da lei, delegar
competências em titulares de cargos de direcção ou
de chefia.

" órsãos de 
j"""ttïïi: 

e de apoio

Os órgãos de
seguintes:

Artigo 5."
Estrutura

concepção e apoio da DROC são os

a) Gabinete de Estudos e Pareceres J urídicos e
Económicos;

b) Departamento Administrat ivt l  e de
Contabi l idade;

c) Departamento de Controlo e Arquivti da Conta;
d) Departamento de Controlo das Despesas;
eì) Departamento de Controlo dtls Vencimentos;
Í) Departamento de Contrclll <Jos Recursos

Próprios de Terceiros;
g) Departamento de Contrtllo das Receitas'



2 - Os órgãos a que se referem as alíneas a) e b) do n." I
deste artigo funcionam na directa e imediata
dependência do director regional.

3 - O órgão a que se refere a alínea c) do n." I deste
artigo funciona na directa e imediata dependência do
director de serviços do Orçamento e da Conta.

4 - Os órgãos a que se referem as alíneas d), e), 0 e g) do n."
I deste artigo funcionam na directa e imediata depen-
dência do director de serviços de Contabilidade.

Subsecção I
Gabinete de Estudos e Pareceres Jurídicos e Económicos

Artigo 6."
Natureza

O Gabinete de Estudos e Pareceres Jurídicos e
Económicos, adiante abreviadamente designado por GEPJE,
é um órgão de apoio técnico e científico do director regional
de Orçamento e Contabilidade.

Artigo 7."
Atribuições

São atribuições do GEPJE, designadamente:
a) Elaborar estudos, emitir pareceres e prestar consulta

em matéria de natureza jurídica e económica;
b) Colaborar no exercício da acção de fiscalização da

DROC;
c) Emitir pareceres sobre projectos e propostas de

diplomas que lhe sejam submetidos a apreciação.

Artigo 7."-A
Direcção

I - O GEPJE é dirigido por um director, equiparado para
todos os efeitos legais a director de serviços.

2 - Ao director compete, designadamente:
a) Coordenar, dirigir e esftuturar o GEPJE, na

prossecução dos objectivos definidos pelo
director regional de Orçamento e Contabilidade;

b) Definir os princípios e regras que devem
presidir na elaboração dos estudos e pareceres;

c) Estabelecer critérios de organização e
distribuição dos pareceres;

d) Executar tudo o demais que lhe for superior-
mente determinado ou que decorra do normal
desempeúo das suas funções.

Subsecção II
Departamento Administrativo e de Contabilidade

Artigo 8."
Natureza

O Departamento Administrativo e de Contabilidade,
abreviadamente designado por DAC, dá apoio adminis-
trativo à DROC.

Artigo 9."
Atribuições

I - São atribuições do DAC:
a) Assegurar o registo, encaminhamento e

arquivo do expediente;
b) Promover as aquisições de bens e serviços

necessários ao bom funcionamento da
DROC e organizar e manter actualizado o
respectivo cadastro;

c) Assegurar o normal fttncionamento da
DROC em tudo o que não seja da
competência específica dos demais serviços.

2 - Compete, ainda, ao DAC, em especial:
a) Colaborar na elaboração do projecto do

orçamento de despesas e na administração
das respectivas dotações;

b) Escriturar as contas correntes das dotações
orçamentais;

c) Pròpor as alterações orçamentais indispen-
sáveis ao bom funcionamento da DROC;

d) Prestar todas as informações de cabimento
orçamental que lhe forem solicitadas;

e) Efectuar o processamento das despesas;
f) Executar tudo o mais que decorra do normal

desempenho das suas funções ou lhe seja
superiormente determinado ;

g) Promover as actividades necessárias à gestão
de recursos humanos afectos à DROC;

h) Dirigir o pessoal auxiliar.

Secção III
Direcção de Serviços do Orçamento e da Conta

Artigo 10."
Natureza

A Direcção de Serviços do Orçamento e da Conta,
abreviadamente designada por DSOC, é um órgão de estudo,
coordenação e apoio à DROC nas áreas do orçamento e
conta da Região Autónoma da Madeira.

Artigo 11."
Atribuições

I - São atribuições da DSOC:
a) Coordenar a preparação do orçamento da

Região;
b) Participar na elaboração da proposta anual

do orçamento da Região e respectivos
diplomas;

c) Elaborar e propor as medidas necessárias à
boa execução do orçamento regional;

d) Informar os processos sobre alterações
orçamentais e elaborar os diplomas relativos
às alterações orçamentais autorizadas;

e) Esclarecer as dúvidas relativas à classifi-
cação das receitas e despesas;

f) Promover, em colaboração com a Direcção
Regional de Informática, a informatizaçáo
dos procedimentos relativos à área da sua
competência;

" g) Elaborar as contas da Região e promover a
respectiva publicação ;

h) Escriturar todas as operações relativas às
receitas orçamentais e fundos saídos para
pagamento das despesas públicas orçamentais;

i) Registar os estornos nas adequadas rubricas
e as alterações orçamentais;

j) Contabilizar os recursos provenientes dos
recursos estruturais comunitários ;

l) Executar tudo o mais que decorra do normal
desempenho das suas funções ou lhe for
superiormente determinado.

2 - O director de serviços do Orçamento e da Conta é
substituído, nas suas ausências e impedimentos, por
um técnico superior para o efeito nomeado.



Subsecção I
Departamento de Controlo e Arquivo da Conta

Art igo l l . " -A
Natureza e atribuições

O Departamento de Controlo e Arquivo da Conta, abrevia-
damente designado por DCAC, é um serviço de apnio do
director de serviços do Orçamento e da Conta que tem por
atribuições assegurar o registo e arquivamento de todos os
processos relativos à Conta da Região Autónoma da Madeira.

Secção IV
Direcção de Serviços de Contabilidade

Artigo 12."
Natureza

A Direcção de Serviços de Contabilidade, abreviada-
mente designada por DSC, é um órgão de estudo, coor-
denação e apoio à DROC na área da contabilidade.

Artigo 13."
Atribuições

I - São atribuições da DSC:
a) Conferir, verificar, liquidar e autorizar o

pagamento das despesas públicas;
b) Efectuar o registo geral das autorizações de

pagamento, proceder ao registo e escrituração
das contas correntes com as dotações orçamen-
tais e escriturar as contas correntes em relação a
adiantamentos, subsídios ou quaisquer despesas
sujeitas a duplo cabimento ou reembolso;

c) Piomover as anulações e reposições
necessárias e manter actualizado um ficheiro
anual com o movimento das anulações e
reposições efectuadas em conta de cada
dotação orçamental;

d) Organizar e remeter à DSOC os mapas
necessários à elaboração das contas públicas;

e) Registar as guias de receita e de reposição
com o averbamento do respectivo pagamento
e conferir as contas de pagamentos
efectuados pela Região;

0 Instruir e dar seguimento aos pedidos de
alterações orçamentais;

g) Estudar e informar os processos do âmbito
da contabilidade pública e submetê-los a
despacho do director regional;

h) Fxecutar todas as tarefas que decorram da
tmplementação do novo sistema de
contabilidade pública, criado pela Lei n.o
8/90, de 2O de Fevereiro, e pelo Decreto-Lei
n." 155192, de 28 de Junho;

i) Executar tudo o mais que decorra do normal
desempenho das suas funções ou lhe seja
superiormente determinado.

I - O director de serviços de Contabil idade é substi-
tuído, nas suas ausências e impedimentos, por um
técnico superior para o efeito nomeado.

Subsecção I
Departamento de Controlo das Despesas

Art igo 13."-A
Natureza e atribuições

O Departamento de Controlo das Despesas, abreviada-
menÌe de sisniìdo por DCD, é urn serviço de apoio do director

de serviços de Contabilidade e tem por atribuições assegurar
o cumprimento dos actos de conferência, verificação e
liquidação das despesas públicas e requisições de fundos.

Subsecção II
Departamento de Controlo dos Vencimentos

Artieo 13.'-B
Naturezfe affibuições

O Departamento de Controlo dos Vencimentos, abrevia-
damente designado por DCV, é um serviço de apoio do
director de serviços de Contabilidade que tem por atribuições
efectuar o controlo de todas as despesas com vencimentos.

Subsecção III
Departamento de Controlo dos Recursos

Próprios de Terceiros

Artigo 13.'-C
Natureza e atribuições

O Departamento de Controlo dos Recursos Próprios de
Terceiros, abreviadamente designado por DCRPT, é um
serviço de apoio do director de serviços de Contabilidade
que tem por atribuições assegurar o controlo dos
movimentod dos recursos próprios de terceiros, competindo-
-lhe elaborar as correspondentes folhas de despesa.

Subsecção IV
Departamento de Controlo das Receitas

Artiso 13."-D
Naturezie atribuições

O Departamento de Controlo clas Receitas, abrevia-
damente designado por DCR, é um serviço de apoio do
director de serviços de Contabilidade e tem por atribuições
assegurar o controlo e escrituração das receitas.

Secção V
Divisão dos Orçamentos Privativos

Artiso 14."
Naúreza

A Divisão dos Orçamentos Pr ivat ivos,  designada
abreviadamente por DOP, é um órgão de estudo, coor-
denação e apoio à DROC, em todas as matérias relacionadas
com os organismos dotados de autonomia administrativa,
financeira e patrimonial.

Artigo 15."
Atribuições

A DOP compete, em especial:
a) Coordenar e prestar apoio à elaboração dos orçamentos

privativos dos serviços e fundos autónomos;
n b) Coordenar com a DSOC a inclusão dos projectos dos

orçamentos privativos dos serviços e fundos
autónomos no orçamento da Região;

c) Elaborar e propor as instruções necessárias à boa
execução dos orçamentos privativos;

d) Pronunciar-se sobre os orçamentos privativos e
alterações orçamentais e submetê-los a despacho do
Secretário Regional do Plano e da Coordenação,
através da DROC;

e) Manter actualizado um ficheiro orgânico dos
serviços autónomos;

0 Reunir os elementos de receiLe e despesa das contas de
gerência dos serviços e fundos autónomos.e organizar os
respectivos mapas anexos à conta da Região;



g) Elaborar e propor as medidas necessárias à disciplina- 
da actividade orçamental dos serviços e fundos
autónomos;

h) Pronunciar-se sobre os orçamentos privativos;
i) Acompanh^ar .a execução dos orçamentos dos

serviços e fundos autónomos.

Capítulo III
Do pessoal

Artigo 16."
Quadro de pessoal

I - O pessoal do quadro da DROC é agrupado em:
a) Pessoal dirigente;
b) Pessoal técnico superior;
c) Pessoal administrativo;
d) Pessoal auxiliar.

2 - O quadro do pessoal a que se refere o número
anterior é o constante do mapa I anexo ao presente
diploma, do qual faz parte integrante.

3 - É criado o quadro de pessoal constante do mapa II anexo
ao presente diploma, do qual fazparte integrante.

Artigo 17.'
Regime

O regime aplicável ao pessoal da DROC é o generica-
mente estabelecido para os funcionários e agentes da
administração pública regional, sem prejuízo do disposto nos
artigos seguintes.

Capítulo IV
Di sposições transitórias

Artigo 18."
Transição do pessoal

O pessoal do quadro da SRF afecto à DROC transita para
o quadro desta direcção regional e é integrado em igual
categoria e carreira.

Artigo 18.'-A

Regras de transição para chefe de departamento

I - Os chefes de repartição transitam, independen-
temente de quaisquer formalidades, para a categoria
de chefe de departamento.

2 - A transição faz-se para índice igual ou imedia-
tamente superior àquele em que actualmente se
encontram posicionados.

3 - Quando da transição resultar um impulso igual ou
inferior a l0 pontos, o tempo de serviço no escalão
de origem conta para efeitos de progressão na nova
categoria.

4 - A transição produz efeitos a partir da data de
integração na nova categoria.

5 - Os lugares de chefe de departamento são a extinguir
quando vagarem.

6 - O disposto no presente artigo não prejudica a
faculdade de os actuais chefes de repartição optarem
pela integração na carreira técnica superio_r, nos
iermos do diiposto no artigo 18." do Decreto-Lei n."
404-N98, de l8 de Dezembro, na redacção dada
pela Lei n." 44199, de ll de Junho.

Artigo 19."
Concursos e estágios pendentes

I - Os concursos pendentes à data da entrada em vigor
do presente diploma mantêm-se abertos, sendo os
lugáres a prover os constantes dos mapas I e II
anexos ao presente diploma.

2 - Os actuais estagiários prosseguem os respectivos
estágios, transitándo, findos os mesmos, se neles
obtiverem aproveitamento, para as categorias
objecto do cóncurso constantes dos mapas I e II
anexos ao presente diploma.

Anexo I

(a que se refere o n.o 2 do artigo 16." do Decreto Regulamentar Regional n." 2ll93lM)- 
Mapa I - Direcção Regional de Orçamento e Contabilidade

Grupo dc pcsvral
Qualificação proíisional

Arca funcional
Carrcira Categoria

Númem
de

lugares

Lngares
a

ertinguiÍ

Pessoal  d i r igentc Director res ional  . . .
Director de-sewicos
Chefc de divisão'. . .

I
2
1

Pessoal técnico su-
perior.

Realização de estudos e pareceres no
âmbito das suas especialidades, nomea-

Técnica superior Assessor principal .
A cceccnr

18

u a l l l ç I l t ç  ç i l 1  I l l d t ç l  l a t J  l ç l a ç l \ r l l d u o J  ç v l r l

o orçamento e contabilidade, bem como
a realização de inquéritos e auditorias. Técnico superior principal . . .

Técnico superior de 1." classe
Técnico superior de 2." classe

18

Pessoal de
chefia.

Funções de coordenação e chefia na área
administrat iva.

Chefe de departamento
Chefe de repartição. . . .
Chefe de secção

6
6
6

(a) 6
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(a) Os fugarcs ric chcÍe tlc dcpartamcnto sáo crtintos à mcdida quc vagaÍem, noô tcrmos do artigtr ã.o, n.o 2, do Decreto lrgislativo Regional n.o 23199f,e/' O. 26 6ç fuosto,
e do artigo lE."-A do presentc diploma.

Anexo II

(a que se refere o n." 2 do artigo 16." do Decreto Regulamentar Regional n.o 2ll93lM)

Mapa II - Gabinete de Estudos e Pareceres Jurídicos e Económicos

Crupo dc pcsrnl
Qualificaçáo proÍìsional

Area funcional
Carreira Categoria

Númcro
de

luSares

LugaÍes
a

cxtinguir

Pessoa l  admin is -
t rat ivo.

Executar os trabalhos de natureza admi-
nistrativa compreendidos na área das
atribuições definidas para os serviços de
expediente, executar os trabalhos de
dactilografia e demais tarefas que lhe
sejam superiormente determinadas.

Assistente admi-
nistrativo.

Assistente ad ministrativo especialista
Assistente administrativo principal . . .
Assistente administrativo , ..

20
28
32

Pessoal auxiliar Condução e conservação de viaturas Motorista de ligeiros I

Funções de coordenação e chefia atribuÊ
das ao pessoal auxil iar.

Encarregado de pessoal auxiliar I

Auxiliar administrativo ç
catalogação, arrumação, recolha, distri-
buição de expediente e execução de
outras tarefas que lhe sejam superior-
mente determinadas.

Executar tarefas de reprodução de docu-
mentos por fotocópia e conservação do
equipamento de reprografia.

Operador de reprografia I

GruJxr dc lrsstral
Qualificaçtui profisional

Arca funcional
Carreira Categoria

Número
de

lugares

kgarcs
a

cxtinguir

Pessoal  d i r igente Tìi.aar I

Pessoal técnico su-
perior.

Realização de estudos e pareceres eco-
nómicos.

Técnica suoerior Assessor principal
Âcceccn r

3

Técnico superior principal . . .
Técnico superior de 1.4 classe
Técnico superior de 2." classe

3

P e s s o a l  t é c n i c o
superior.

Realização de estudos e pareceres jurí-
dicos.

Técnica superior Assessor principal
Assessor

.,

Técnico superior principal . .
Técnico superior de l.a classe
Técnico superior de 2.e classe

2



Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Govemo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:

Uma lauda . .2 754$00' cada;

D u a s l a u d a s  - .  - . . . ?  9 8 7 $ 0 0 , c a d a ;

Três laudas . . -4 896$00, cada;

Q u a t r o l a u d a s .  . . . . 5 2 1 1 $ 0 0 , c a d a ;

C i n c o l a u d a s  . . . . . . 5  4 1 9 $ 0 0 , c a d a ;

Seis ou mais laudas . . . . . .6 568$00, cada.

A estes valores acresce o in.lposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página 50$00.

Anual Semestral

Uma Série
Duas Séries
Ttês Séries
Completa

A estes vaÌores acÍescem os

Novenibro) e o itnposto tlevido.

4 370$00
8 600$00
10 500$00
12 300$00

porles de correio

2 190$00
4 300$00
5 250$00
6 200$00

(Portaria n." 203/99, de 26 de

O Preco deste número: 520$00 - 2.59 Euros (IVA incluíclo)


